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Decreto N.° 005 
Declara de utilidade pdblica, para efeito de 1  

desapropriaço, érea de terra para implantaçaá 

de uma Praça FÇ'Olica e extenso de estrada -e 
dando mitras providâncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso de 

suas atribuiçgee Iegaiaá da-áinfOldadia ddrà disPosto na letra "i" do art. 

52 do DecretawLei Federal n2 3,385 de 21 de julho de 1941, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica declarada de utilidade pdblica para efeito de 

desapropriaçao ámigével aji judicial, nos termos da legislaçao vigente, as da,: 

tas de n2s. 1(um) e 2(dois), com as áreas de, respectivamente, 1.464,34 m2(um 

mil, quatrocento e oitenta e quatro metros e trinta e quatro centímetros gila 

drados) e 1.892,66 m2(um mil oitocentos e noventa e dois metros e oitenta e 

oito centímetros quadrados), da Wadra n2 A-14 - Zona Armazém - da Planta Ge-

ral da sede do Município, Em as seguintes -confrontaçoes: Data n2 1(um), con-

fronta-se, numa extenso de 26,00(vinte e seis vírgula zero zero) metros li-* 

neares com a nua Guaporé; confronta-se, numa extenso de 45,77(quarenta e cin 

co vírgula seteàta e sete) metros lineares com a estrada para o Município de' 

Ipor;; confronta-se, numa extenso de 34,49(trinta e quatro vírgula quarentaí 

e nove) metros lineares com a estrada para o Município de Xambrâ; confronta-1  

se, finalmente, com a Data n2 2(dois), numa extensa° de 68,42(sessenta e °itã 

vírgula quarenta e dois) metros-lineares; Data n2 2(dois), confronta-se, numa 

extenso de 24,00(vinte-e quatro vírgula zdro zero)metrOs linear~com a Rua 

Guaporé; confronta-se, numa extenso de 68,42(sessenta e oito vírgula quaren-

ta e dois) metros lineares com a Data n2. 1(uM); confronta-se, numa extenso' 

de 31063 (trinta e um vírgula oitenta e trâs) metros lineares com a estrada pá 

ra o Município de Xambrâ; confronta-se, finalmente, numa extenso de 69,33(oi 

tente e nove virgula trinta e trâs) metros lineares com a Avenida Aracajd, de 

propriedade da firma "CAFEEIRA GLOBO LTDA." ou a quem de direito pertencer, * 
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tudo de acordo com a planta parcial que fica fazendo parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 22 - As dreas de terras que trata o artigo anterior, se.-' 
• rio incorporada i aos bens-de domínio do Município e destinar-se-ao aos fins 1  

da letra nin do artigo 52 do Decreto-Lei-Federal n2 3,3E5 de 21 de julho de 

1941. 

Art. 32 - Este Decreto entrard em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas às disposiç-oes dm contrário. 
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